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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N°_____/2025 

Vereador: Estevão Silva Machado  

DÁ DENOMINAÇÃO A 

LOGRADOUROS PÚBLICOS NO 

BAIRRO DE CAMPO ACIMA 

MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM/ES 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU, e ele, em seu nome, SANCIONA e 

PROMULGA a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica denominada Rua “FRANCELINO ROCHA FILHO” (DUBÁZINHO), a via 

pública que se inicia nas proximidades de coordenada -21.032593, -40.862302 e finda nas 

imediações de coordenanda -21.031498, -40.861554, no bairro de Camo Acima, Município 

de Itapemirim/ES. 

Art. 2º. Fica denominada Rua “NILDA PEREIRA ROCHA”, a via pública que se 

inicia nas proximidades de coordenada -21.030832, -40.861812 e finda nas imediações de 

coordenada -21.029985, -40.861952, no bairro de Campo Acima, Município de 

Itapemirim/ES. 

Art. 3º. Fica denominada Rua “AMPHILOQUIO PAZ BATISTA”, a via pública que se 

inicia nas proximidades de coordenada -21.030480, -40.861396 e finda nas imediações de 

coordenada -21.029149, -40.861549, no bairro de Campo Acima, Município de 

Itapemirim/ES. 

Art. 4º. Fica denominada Rua “ALFREDO ANACLETO JACINTO”, a via pública que 

se inicia nas proximidades de coordenada -21.029710, -40.860109 e finda nas imediações 

de coordenada -21.027647, -40.859996, no bairro de Campo Acima, Município de 
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Itapemirim/ES. 

Art. 5º. Fica denominada Rua “JOAQUIM MIRANDA DA SILVA”, a via pública que 

se inicia nas proximidades de coordenada -21.029726, -40.859569 e finda nas imediações 

de coordenada -21.030061, -40.859518, no bairro de Campo Acima, Município de 

Itapemirim/ES. 

Art. 6º. Fica denominada Rua “DOS SILVA”, a via pública que se inicia nas 

proximidades de coordenada -21.029526, -40.858653 e finda nas imediações de coordenada 

-21.030046, -40.858781, no bairro de Campo Acima, Município de Itapemirim/ES. 

Art. 7º. Fica denominada Rua “CLÉRIO JACINTO RIBEIRO”, a via pública que se 

inicia nas proximidades de coordenada -21.030361, -40.857335 e finda nas imediações de 

coordenada -21.032017, -40.857389, no bairro de Campo Acima, Município de 

Itapemirim/ES. 

Art. 8º. Fica denominada Rua “ALMIR PAZ BATISTA”, a via pública que se inicia 

nas proximidades de coordenada -21.030402, -40.857496 e finda nas imediações de 

coordenada -21.030886, -40.857526, no bairro de Campo Acima, Município de 

Itapemirim/ES. 

Art. 9º. Fica denominada Rua “AYRTON SILVA”, a via pública que se inicia nas 

proximidades de coordenada -21.031091, -40.858378 e finda nas imediações de coordenada 

-21.031312, -40859418, no bairro de Campo Acima, Município de Itapemirim/ES. 

Art. 10º. Fica denominada Rua “ADONIS PINTO”, a via pública que se inicia nas 

proximidades de coordenada -21.028076, -40.856510 e finda nas imediações de coordenada 

-21.027129, -40.856456, no bairro de Campo Acima, Município de Itapemirim/ES. 

Art. 11º. Fica denominada Rua “AMARO ISMAEL”, a via pública que se inicia nas 

proximidades de coordenada -21.027830, -40.856282 e finda nas imediações de coordenada 

-21.027967, -40.855711, no bairro de Campo Acima, Município de Itapemirim/ES. 

Art. 12º. Fica denominada Praça “LÚCIO DO ROZARIO”, a logradouro pública na 
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coordenada -21.033441, -40.855383, no bairro Boa Esperança em Campo Acima, Município 

de Itapemirim/ES. 

Art.13º. O Poder Executivo Municipal fica responsável pela instalação de placas 

indicativas nas respectivas vias públicas ora denominadas, bem como pela comunicação 

formal da presente Lei às concessionárias de serviços públicos (energia elétrica, 

saneamento, Correios, entre outras). 

Art.14º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 25 de junho de2025. 

 

 

Estevão Silva Machado 

Vereador – União Brasil 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Submeto à apreciação dos nobres pares o presente Projeto de Lei que tem por 

finalidade regularizar a denominação de vias públicas já conhecidas pela população 
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itapemirinense, cuja nomenclatura foi proposta pelo vereador Estevão Silva Machado 

durante sua atuação parlamentar nos anos 2000. 

As denominações atribuídas à época, embora amplamente reconhecidas pela 

comunidade local — inclusive com registro informal em aplicativos de geolocalização —, não 

possuem registro legislativo formalizado em base documental, o que tem gerado dificuldades 

em processos administrativos, de urbanização e na prestação de serviços essenciais, como 

entrega postal, instalação de utilidades públicas e regularização fundiária. 

Diante da inexistência de localização das leis sancionadas e considerando a 

importância da segurança jurídica e da valorização da memória coletiva, esta proposição 

busca formalizar e oficializar os nomes das referidas vias, nos termos da legislação vigente, 

promovendo a regularização urbanística e o devido reconhecimento legal dessas ruas. 

Ressalta-se que todos os nomes propostos constituem homenagens póstumas a 

cidadãos e cidadãs que deixaram contribuições relevantes para o desenvolvimento social, 

cultural e humano do município de Itapemirim. Suas histórias compõem o patrimônio 

imaterial da cidade, representando famílias que há décadas ajudam a construir a identidade 

local. 

Considerando o tempo decorrido desde as proposições originais, e a dificuldade em 

reunir todos os documentos exigidos pela atual tramitação, optou-se, excepcionalmente, 

pela aceitação de declarações formais assinadas por familiares, nas quais constam a 

autorização para uso do nome e a confirmação do falecimento do(a) homenageado(a). 

Diante do exposto, apresentamos a presente propositura aos nobres Edis desta 

Câmara Municipal, na expectativa de sua aprovação, certos de que se trata de medida justa, 

necessária e de profundo respeito à história de nossa cidade e às famílias homenageadas. 

 

Estevão Silva Machado 

Vereador – União Brasil 
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